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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa


EMENDA ADITIVA Nº 257
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023



ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EMPREENDIMENTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL NO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DO PROJETO DE LEI Nº 45/2023.

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	 0141 – HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA   

	TÍTULO DA AÇÃO
	 RESTAURAR EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EMPREEDIMENTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL -  FAIXA I

	TIPOLOGIA  
	 ATIVIDADE 
	FUNÇÃO  
	HABITAÇÃO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
	SUBFUNÇÃO  
	 HABITAÇÃO URBANA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	RESTAURAÇÃO REALIZADA   
	UNIDADE
	03
	R$ 3.000.000,00





Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0010 – CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5072 -  OPERALIZAÇÃO DAS OBRAS E REFORMAS 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 176.598.583,09





	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 3.000.000,00



JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]A presente ação visa o compromisso com a habitação digna. A inclusão de recursos na LDO para a manutenção e restauração de empreendimentos habitacionais de interesse social – Faixa I demonstra o compromisso do governo com a melhoria das condições de moradia para a população de baixa renda. Esses empreendimentos são essências para garantir o direito à moradia adequada e contribuir para redução de déficit habitacional. 
Ao destinar recursos para manutenção e restauração desses empreendimentos, valorizamos os moradores e a comunidade como um todo. 






Sala das Sessões, 20 de junho de 2023
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